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PROJETO DE LEI N.° 001/2009. 	Em 6 de janeiro de 2009. 

EMENTA: Institui o Dia do Taxista e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituído o dia 31 de Outubro como dia do Taxista. 

Art. 2° - A data deve ser incluída no calendário oficial do Município 
de Cabo Frio. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor-44 data da sua publicação. 

ala das Sessoes 6 e-an-etfõ.  U-2009. 
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Sala das Ses 	 tr-200-9 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei destina-se a valorizar o trabalho dos 
Taxistas em Cabo Frio, que desempenha seu trabalho com dignidade, 
responsabilidade e ética, junto ao nosso Município. No entanto, apesar de em 
Cabo Frio contar com mais de 300 (trezentos) taxistas não existe uma data 
comemorativa para esta categoria. 

Os taxistas são fundamentais para o desenvolvimento da nossa 
economia, servindo de sistema complementar ao transporte urbano de massa. 

São Centenas de trabalhadores que passam dia e noite a transportar 
as pessoas para os mais variados destinos, que colocam muitas vezes suas 
vidas em risco, diante da violência crescente, que são obrigados a trabalhar em 
jornadas excessivas para garantir dignidade às famílias e que, acima de tudo, 
atendem os cidadãos com presteza e generosidade. 

Por todos esses motivos, nada mais justo que seja incluído no 
calendário oficial de Cabo Frio o DIA DO TAXISTA. 


